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Ouvidoria

A Ouvidoria-Geral é um canal direto de comunicação entre os cidadãos e o 
Ministério Público do Estado do Ceará para sugestões, críticas, denúncias, recla-
mações e elogios sobre o funcionamento do Órgão. Foi criada pela Lei Estadual n° 
14.093/2008, em consonância com as disposições do art. 130-A, § 5°, da Consti-
tuição Federal.

Os interessados podem encaminhar suas solicitações por formulário eletrônico 
na própria página da Ouvidoria, por telefone, e-mail, carta ou pessoalmente. A 
equipe está instalada na sede da Procuradoria-Geral de Justiça e o horário de aten-
dimento ao público é de segunda à sexta-feira, das 8h às 14h.

Tipos de Manifestação

As demandas dirigidas à Ouvidoria do Ministério Público do Estado do Ceará são 
denominadas “manifestações” e podem ser: 

Reclamação - manifestação de insatisfação, desagrado, protesto sobre um ser-
viço prestado, ação ou omissão do Ministério Público, da administração em geral e/
ou servidor público que o manifestante considere ineficiente, ineficaz ou não efetivo;

Denúncia - manifestação revestida de gravidade, que atribua a responsabilida-
de do fato à instituição ou órgão externo, agente público, pessoa física ou pessoa 
jurídica;

Crítica - manifestação que implique em censura a ato, procedimento ou posição 
adotada pela instituição, por meio de seus órgãos, agentes ou servidores públicos;

Sugestão - proposta de melhoria, aprimoramento dos serviços pelo Ministério 
Público ou outros órgãos e instituições públicas;

Solicitação de Providência e/ou Informação - consiste no pedido de infor-
mação e/ou providência ao Ministério Público;

Elogio - manifestação de satisfação, apreço, identificação de aspectos positivos 
na prestação de serviço público ou reconhecimento sobre a qualidade do serviço 
recebido, tratando-se de membros do Ministério Público.

O que acontece com a manifestação?

Ao ser recebida, a manifestação será analisada, sendo determinado seu enca-
minhamento aos órgãos competentes ou arquivamento, se for o caso. A resposta, 
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sempre que possível, será informada ao interessado.
Junto aos órgãos ou setores competentes, a Ouvidoria poderá diligenciar, no 

sentido de obter soluções satisfatórias para as questões encaminhadas, contribuin-
do, assim, para o aperfeiçoamento dos serviços afetos ao Ministério Público.

Quando expressamente solicitado, a Ouvidoria manterá em sigilo o nome do 
autor da manifestação.

Como acompanhar uma Manifestação?

a) Pessoalmente - ao registrar sua manifestação, o cidadão receberá cópia da 
ocorrência feita, assim poderá entrar em contato, via telefone e/ou pessoalmente, 
para obter informações do andamento do reclame;

b) Cadastro de Manifestação - ao registrar sua manifestação, que poderá ser 
feita via telefone ou pela internet (na própria página da Ouvidoria), o denunciante 
receberá o número do protocolo para acompanhar o andamento do reclame;

c) E-mail - ao registrar sua manifestação, o controle do andamento desta mani-
festação será por telefone ou pelo próprio e-mail.

Do sigilo e do acompanhamento 
das manifestações

Quando expressamente solicitado, a Ouvidoria manterá em sigilo o nome do 
autor da manifestação. Contudo, o(a) Ouvidor(a)-Geral analisará a possibilidade e 
não a admitirá em casos, por exemplo, de prejuízo ao interesse público.

Nas manifestações sigilosas, o manifestado não terá conhecimento ou acesso 
aos dados do manifestante. Ao registrar a sua manifestação, o cidadão receberá um 
número de protocolo. Poderá, ainda, com cópia da manifestação realizada, entrar 
em contato com a Ouvidoria para saber do trâmite (do andamento) de seu pedido, 
por qualquer dos meios oferecidos para realizar a manifestação.

As manifestações anônimas serão admitidas, excepcionalmente, quando dota-
das de razoabilidade e acompanhadas de informações e/ou documentos que com-
provem o alegado.

PROJETOS:

Conhecendo o Ministério Público

O programa “Conhecendo o Ministério Público” iniciou-se em 2014, com o desen-
volvimento de um projeto da Ouvidoria do Ministério Público do Estado do Ceará. 
O seu objetivo é acolher estudantes do Ensino Fundamental, a partir dos 13 anos, 
e seus pais, além dos professores e demais servidores vinculados às Secretarias de 
Educação do Estado e do Município.

Pretende-se a aproximação com as escolas públicas de Fortaleza e do interior, a 



14

fim de demonstrar o que é e como trabalha o Ministério Público do Estado do Ceará. 
As pessoas poderão conhecer a estrutura e o funcionamento dos diversos órgãos 
de execução do Ministério Público (Promotorias e Procuradorias de Justiça) e dos 
órgãos da Administração Superior (Colégio de Procuradores de Justiça, Conselho 
Superior do Ministério Público, Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Jus-
tiça, entre outros).

Com a apresentação do Ministério Público, em parceria com as Secretarias Mu-
nicipal e Estadual de Educação, espera-se dar a conhecer a história, a forma de 
atuação, a estrutura organizacional, os projetos institucionais do Ministério Público, 
entre outros assuntos pertinentes.

Entende-se que a exigência dos direitos civis, políticos, econômicos e sociais 
perpassa, necessariamente, o conhecimento destes direitos, o que pode e deve ser 
feito pela Educação.

A implementação do programa se dá com visitas previamente agendadas e são 
organizadas de acordo com o público de cada visitação (faixa etária, por exemplo).

A realização de palestras nas escolas e no auditório do Ministério Público do Es-
tado do Ceará, bem como em outros locais, conforme a demanda da comunidade, 
também é parte integrante do programa.

O Ministério Público visita e recebe o público-alvo do programa, estreitando as 
relações de confiança e aprimorando o trabalho em conjunto. O programa tem de-
monstrado o aperfeiçoamento do regime democrático, uma vez que tem havido a 
disseminação de noções de cidadania, direitos fundamentais e a garantia do acesso 
à Educação. O programa se encontra alinhado às diretrizes definidas na atuação da 
Procuradoria-Geral de Justiça.

Por fim, a avaliação do “Conhecendo o Ministério Público” é contínua e resta con-
cretizada nos relatórios dos educadores e servidores que atuam como referência do 
projeto, em cada uma das escolas atendidas e lideranças estudantis participantes 
das oficinas de capacitação.

Os envolvidos tornam-se multiplicadores dos conteúdos disseminados no pro-
grama, como valores éticos e de cidadania.

As visitas são agendadas pela equipe da Ouvidoria do Ministério Público, em 
conjunto com o cerimonial da instituição, que preparara a recepção do público.

MP na escola

A Ouvidoria realiza visitas às escolas públicas de Fortaleza com a finalidade de 
instruir e demonstrar aos alunos as atribuições do Ministério Público. 

Como fazer uma manifestação à Ouvidoria?

As manifestações dos interessados, dirigidas à Ouvidoria, podem ser feitas pes-
soalmente, por e-mail, por telefone, por cadastro de manifestação, na internet ou 
por via postal.
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Projeto “Ouvidoria Itinerante”

O Projeto consiste em uma política institucional de promoção da cidadania, com 
a divulgação das atribuições do Ministério Público e da Ouvidoria-Geral, por meio de 
visitas aos municípios do interior do Ceará com o menor IDH (Índice de Desenvol-
vimento Humano), promovendo palestras junto às autoridades e à população local, 
bem como realizando atendimento por meio de uma unidade móvel (van) com toda 
a infraestrutura necessária.

Cartilha em Braille

Outro projeto em execução nesta Ouvidoria é a edição da Cartilha “Conhecendo 
o Ministério Público” toda escrita em braille, para facilitar a inclusão e conhecimento 
das atribuições do Ministério Público pelas pessoas deficientes visuais.

Rede Ouvir

Trata-se de um Protocolo de Intenções celebrado entre os Poderes Executivo, 
Legislativo e Judiciário do Estado do Ceará; a Defensoria Pública do Estado do Cea-
rá; o Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Ceará; a Prefeitura Municipal 
de Fortaleza; a Câmara de Vereadores do Município de Fortaleza; a Associação 
Brasileira de Ouvidores/Ombudsman – Seccional Ceará (ABO); a Ordem dos Advo-
gados do Brasil – Seccional Ceará (OAB-CE); a Associação dos Municípios do Estado 
do Ceará; e a União dos Vereadores e Câmaras do Ceará, para a criação da rede 
cearense de ouvidorias públicas, denominada “Rede Ouvir-CE”.

Para falar com a Ouvidoria, o cidadão poderá utilizar uma das seguintes 
alternativas:

Ligação gratuita: 127 / 0800.281.1553

Telefones: (85) 3253-1553 / 3452-1562

E-mail: ouvidoria@mpce.mp.br

Via cadastro de manifestação:
www.mpce.mp.br/ouvidoria-geral/manifestacoes-online

Via postal: Ouvidoria-Geral do Ministério Público do Estado do Ceará, 
Rua Assunção, nº 1100, José Bonifácio, Fortaleza-CE, CEP 60.050-011.



Ouvidoria Geral do Ministério Público do Estado do Ceará
 Rua Assunção, nº 1100, José Bonifácio, CEP 60.050-011, Fortaleza CE
Telefones: 127 / 0800.2811553 / (85) 3253.1553 e (85) 3452.1562 

E-mail: ouvidoria@mpce.mp.br
www.mpce.mp.br/ouvidoria-geral


